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#TÀTilRA
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.O O1/2023-CP

CHAMADA PÚBLICA N.O OU2O23.CP PARA AQUISIçÃO DE
GÊNERos ALIMENTÍcIos DIRETAMENTE DA AGRIcULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURÀL
coNFoRME §1o DO ART.14 DA LEI N.o 11.94712009 E

RESOTUçOES CD/FNDE No 26, DE L7 DE JUNHO DE 2013, No 4
DE 02 I 04 t 2015 E ALTERAçõES POSTERTORES.

A Prefeitura Municipal Itatira pessoa jurídica de direito público, com sede à Padre losé Laurindo, no t249, Centro, no,
inscrita no CNPI sob n. 07.963.73910001-48, representada neste ato pelo Presidente da Comissão de Licitação do
Município de ltatira, Sr. Francisco Rayr Alves Barbosa, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no
ârt14 rlâlpi no11q47 l)Of§ pnaReqohrcãoCD/FNDFno26 delTrleirrnhode20l?pno4deO?l(Al?01 §pçr ras

alterações posteriores, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano de 2023. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou
Fomecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 28 de
fevereiro de 2023 a 23 de março de 2023, das 8 horas às 10 horas, na sala da Comissão de Licitação, no prá1io da
Prefeitura Municipal de ltatira, com endereço à Rua Padre losé Laurindo, t249 - Centro. A abertura e julgamento dos
enveiopes será reaiizacjo no dia 24 de março de 2ü23. às 09:00 horas na saía cia comissão cie iícíta$o no refericjo
endereç0.

Constituem Anexos ao presente edital:
ANEXO I - Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE;
ANEXO II - Modelo de Declaração de limites individual por DAP/ano;
ANEXO III - Modelo de PCIeto de Venda / Modelo Proposta para os Grupos Formais;
ANEXO IU.I - Modelo Proposto para os Grupos Informais;
AilEXO III.[ - Modelo Proposto Para os Fornecedores Individuais;
ANEXO IV - Regiões Geográficas IBGE Composição por municípios.

FUNDAMENTAÇÃO: conforme §1o do art.14 da lei n.o 11.94712009 e ResoluÉo/CD/FNDE no 26,de 17 de junho de
2013, altemda pelas resoluções:

a) R"esolução,/CDlFNDE no 4 de 02 de al'r'il de 2015;
b) Resolução/CDiFNDE no 6 de 08 de maio de 2020;
c) Resolução/CD/FNDE no. 20 de 02 de dezembro de 2020;
d) Resolução/CD/FNDE no. 21 de 16 de novembro de202L;

1.0. DOS CRITÉRrOS DE pARTrCrenÇÃO:

i.i. Pocierão partÍcÍpar da presente chamacja pubiica quaiquer interessacio (Grupos Formais, informais ou Êornecedores
Individuais) localizada em qualquer Unidade da Federação, que atenda a todas as condições exigidas neste edital,
observados os necessarios requisitos de "HABILÍTAçÃO E PROJETOS DE VENDAS'.
1.2. So poderá aprsentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer interessado no presente
cettame, representante legal habilitado, devendo apresentar 0s seguints documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMEI{TO PÚBLICO OU PARTICULAR. A orocuração deverá indicar outorga de
poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos
administrativos, apresentar documentos de habilitação e Projetos de Vendas, assinar ata e os demais fins pertinentes ao
certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao ceÍtame,
em nome da licitante. OBS: não serão aeitas prccurações (públias ou pafticulars) com prazo de validade
acima de OI fum) ano civil, a contar da data da sua emissão.
1.3. Caso o representante seja socio da empresa licitante com poderes de representação, Diretor, Diretor Presidente,
J^.,^-ã^ -^- -^-^-^Â!â/^- i,,-!--^-!â -^á ^ /^-,.É^^+^ /^ :J^^+i/-/^ a^-,,^^^+^- ^- +-l -^--{i-ã^ /-}^^ucvErou 5çÍ oyrgSEÍr@uv) JuÍÍtd,ílEÍíLE LLríÍr u uuLUÍíígÍícu uç íuEríLÍuouE:, u(^.uÍÍícíÍ(u) qug LvíílÍ,rí(/vEííÍ (arÍ LLrÍÍuÍçÍrv (oLU5

constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes pam exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.0 DAS RESTRTçÕES DE pARTrCrpAÇÃO:

2.1. Não poderá participar participante declando inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido
aplicadas, por força da Lei nq 8.666i93 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site
http://www.portaldatransparencia.gov.brlceis, devolvendo os eàvelopes das paÍticipantes gue se enguadrem
nesta situação;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela prefeitura Municipal de ltatira;c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou Oe iircoiúiaÉo;d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou

responsável pela ticitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
9) De empresas cujos sócios ou diretores pertençâm, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no aÍtigo 90, seus incisos e parágrafos,

da l-e! Federal no 8.666/93 e suas posr_eriores atualizações;

3.0. OBJETO:

3.1. O objeto da presente Chamada púbtica é a AQUrsrçÃo DE GÊNERos ALTMENTÍcros DA AGRTCULTURAFAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RUR,AI PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ESCOlÁR dos abaixo:

PREço or nqursrçÃo
ITEM esrecrrrclçÃo Do pRoDUTo UNID. QTDE.

Valor
Unitário Valor Total

1

BANAT{A - TAMANHO MEDIO, COM GRAU DE
uarutRurl$o, TRANSnoRTE r coruseRvaso ru
O CONSUMO.

NnrunaçÃo euE supoRTE
coNDrÇôES noequeoRs RrÉ Kg 9.000

R$ 3,50 R$ 31.500,00

2
BOLOS DIVERSOS - ALIMENTO A BASE DE MASSA DE TRIGO, CONTENDO
LEITE, OVO, FERMENTO SABOR DOCE E COZIDO NO FORNO, UNIDADE COM NO
MINIMO 4OOG.

Kg 4.500
R$ 19,60 R$ 88.200,00

1J

CHEIRO VERDE _
CEBOLINHA, MAÇO
APODRECIMENTO.

IGUAIS DE COENTRO E
ISENTO DE SINAIS DE

CONTENDO
DE COR VERDE ESCURO, Kg 500

R$ 10,00 R$ 5.000,00

4 uiüiFoRt'iE, PoLPÂ FiRÊÍe Lir'REJElltl'muÍ't - i AiviAtÍiiu
DE PARASTTAS E LARVAS. Kg 6.000

ôôro? nô 10 no^ n^
^+ zs,rurw

5
LIS.A,

MEDIO
SUBSTANCIA

iíaMÃo CASCA FINA ROINTEG E SEM OUMANCHASFIRME,
PERFU PESOCOM DEnnÇôrs, coM DEGRAUzKG, merune$o,

DEISENTO ETERROSA SUJIDADES.
Kg s.s00

R$ 3,33 R$ 18.315,00

6 prurnrÃo vERDE - INTEGRoS E FREScos, coM cAScA sÃ r sru RUpruRAS. Kg 700
R$ 8,50 R$ 5.950,00

1
DOCE - BRANCA OU ROXA, INTEGRA E FRESCA COM CASCA E SEMBATATA

DEFEITOS. Kg 4.000
R$ 4,50 R$ 18.000,00

B

TOMATE - TAMANHO
SEM FERIMENTOS OU
UNIFORME.

COM APROXIMADAM B0o/oENTE MADE ,ruRaçÃo,
DEFEITOS, SEM COMTENROS, MANCHAS, colonnçÃo Kg 4.000

R$ 7,33 R$ 29.320,00

9
polpA DE FRUTA - SABoRES vARtADos, NATURAL, srN eotçÃo or Ácue ou
QUÂLQüÊR ourRo iNGREDiEi\il-í coNGEir\DÀ EÍ"i Ef iBÀLÁGEr''is or +ooe nrÉ
1KG, LIVRE DE IMUREZAS E INSETOS QUE COMPROMETAM O CONSUMO.

Kg LZ,UW
R$ 13,00 R$ 1s6.000,00

10
relJÃo DE coRDA - GRUpo ANAo, TIpo 1, UMIDADE ENTRE t2 E 14o/o,
EMBALADo EM sAco púmco DE poLIETTILETó rReruspeRrrurr Kg 3.500

R$ 9,67 R$ 33.845,00

11
MACAXEIRA _ ENXUTÀ, SEM SINAIS DE
c,À.pêcrERrsrlc.qs oRc.qr! ol_Éprrcqs

COM AS
DpFCtrDr/^nÂc Kg 4.000

R$ 2,83 R$ 11.320,00

12
ulmcurÁ - TAMANHo r colomçÃo uNIFoRMEs, DEVENDo sER BEM
DESENVOLVIDOS, COM POLPA FIRME, LIVRES DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES,
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE,

Kg 3.500
R$ 13,33 R$ 46.655,00

13
MILHO VERDE -
colonaçÃo ms
FUiüGOS.

MILHO
cnÃos AMARELOS FORTE, COM GRAOS INTEIROS E SEM

VERDE IN NATURAL. ESPIGA, COM

kg 4.000
R$ 3,17 R$ 12.680,00
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Juntc para o cÍc$iGoto.

FRANGO CAIPIRA. FRANGO INTEIRO - RESFRIADO, SEM TEMPERO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM SACOS PúSTICOS DE POLIENLENO RESISTENTE, COM A
MARCA DO FABRICANTE DO PRODUTO E REGISTRO NOS ORGÃOS DE INSPEÇÃO
sANrrÁruA (srF, srE ou srM). sEM FoRMASo DE cRrsrAIS DE GELo, sru Ácun
DENTRo DA EMBALAGEM ou Do FRÀNGo, coM t,tIúoos ÍrwrcRos,
CONSTSTÊNCiI FTRME, NÃO AMOLECIDA, ODOR E COR CARACTERÍSNCOS, COR
AMARELO-ROSAD4 sEM ESCURECIMENTO ou MANCHAS ESVERDEADAS; cHEIRo
ecnmÁveL eELE LISA, MACIA E CLARA (AMARELo E BRANco).

MTÂTIRA
I
rt

7q

14
Kg 2.000

23,33 46.660,00

lteço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura famitiar. (Resolução FNDE n.o 4,D82 DE ABRIL
DE 2015, Art.29, §3o).

4.0. DA AeRESENTAçÃo oos DocuMEilTos:

4.i. Cada iícitante cieverá.apresentãr, 02 (ciois) enveiopes conluntos cie cjocumentos, a sailer: de .i{ÂEfLfÍÁçÂO"'E
*PROIETOS 

DE VENDA", sendo aceita a remessa via postal. 
-

4.2. Em caso de envio dos_envelopes de "HABILTTAçÃO'e'PRoJETOS DE VENDA' pela via postal, o(a) presidente

!4o ç-e ,srcrsbilr'ará se u msmos não chqârem a te-rc hábitpara a anertrira áo certame.
4'3' Os conjuntos de documentos deverão ser entregues ieparaOanrente. em envelopes opacos e lacrados, rubricadosno fecho e identificados com o nome do licitante, _o número da Chamada pública, o objeto da licitação e,
respectivamente, os títulos dos conteúdos 'neatutaçÃO" e "pROJEToS DE VENDA,,, na forma dos incisos r e rr
a seguir:

I - envelope contendo os relativos à *HABILITAçÃO-:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA
CHAMADA PUBLICA n.O OU2O23.CP
OBIETO:."..==

ENVEIOPE no O1 (DOCUMENTOS DE
CNPJ:

15

UMPA, INTACTA, ISENTA DE UMIDADE EfiERNA ANORI.4AL, MOFO OU CHEIRO
DESAGRÁDAVEL. COM REGTSTR.O r'rOS óRCÃOS Or lusprÇ.Ão seurÁRra.
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 30 UNIDADES. VALIDADE N,lÍruTUN OT TS
(QUINZE) DIAS NA DATA DA ENTREGA,

OVO CAIPIRA - OVO CAIPIRA PESANDO NO sOG POR UNIDADE, CASCA

Bdj 170
25,b7 4.s6J,9u

1()

ALTADEMEL ABELHA M DEEL DEPURO,ABELHAS, EcoRQUALIDADE,
CHEIRO SINAISSEM DEceRACrrnÍficos, COMcrusrnLzRçÃo, REGISTRO

EÍVI AEi'iBÂLAGEi,i . í UÃILA UE 28G.Sni,ifi-Ário, Ág z, !"Íu
33,67 72.053,80

t7

INTACTA,BETERRÂBA FRESCA E IAMANHO UNIFORMES. SEM
RACHADURASusÕrs, OU CORTES. ISENIA DE DANOS RSICOS E/OU

MECANICOS DECORRENTES DO TRANSPORTE MANUSEIO,E Kg 800
6,00 4.800,00

TB

FIRME E sEM DEFoRMIDADES. INTACTÀ srn,t LrsôES, RACHADURAS ou
coRTEs. TSENTA DE DANos rÍsrcos r/ou urcÂrulcos DECoRRENTEs Do
TRANSPORTE E MANUSEIO.

CENOURA - FRESCA, SEM MANCHAS, E TAMANHO UNIFORMES,

Kg 1.000
8,83 8.830,00

19
FIRME E SEM DEFORMIDADES. ISENTO DE DANOS rÍSTCOS r/OU UCCÂruICOS
DECORRENTES DO TRANSPORTE E MANUSEIO.

CHUCHU . FRESCO, SEM MANCHAS, E TAMANHO UNIFORMES,

Kg s00
3,33 1.665,00

VALOR GLOBAL R$ R$ 624.L37,70

I
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II - envelope contendo informações referentes a ..pROJETO DE VENDA,,:

IPREFEITURA MUNICIPAT DE ITATIRA
CHAMADA PUBLICA n.o 01/2023-Cp
OBJETO:......
LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPE no 02 (PROJETO DE VENDA)

L

4.1 ,nl" documentação apresentada em cópia dev",-ra estar AUTENTICADA em cartór1o comÊtê_tente_
4.5. Os documentos necessários à pafticipação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à*xaartrrnçÃo" 

e "PRoJETos og vrl{oA; e seus anexos, deveráo ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4'6' Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile,
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

5.ü. FOIiiTE DE REEURSO

Recursos provenientes do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar). Dotação Orgmentária no
0501.12.361.0251.2.025 (Manutenção do Programa Merenda Escolar) - Elemenio de Despesas: g.g.gO.gO.oO
(material de consumo).

6.0. HABTLTTAçÃO OO FORI{ECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores
Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Résolução FNDE no 04/2015.

6.1. ENVELOPE No o01 - HABTLTTAçÃo oo FoRNEcEDoR TNDTvTDUAL (não organizado em grupo).

O Fornecedor IndÍviduaÍ deverá apresentar no envelope no 01 os documentos abaÍxo relacionac,os, sob pena @
inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de pessoa Física - CpF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Proleto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familíar Rural para
Alimentacão Escolar com assinatura do agricLtltor particifrante eonforme modelo constante no anexo IV cla Resolução
FNDE n.O 4, DE2 DE ABRIL DE 2015);
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no
projeto de venda.
VI - Recibo de entrega de amostras de todos os itens os quais o proponente pretenda concorrer, conforme exigido no
item 6 desta chamada pública.

6.2. ENVELOPE No 01 - HABTLITAçÃO DO GRUPO INFORMAL

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de pessoa Física - CpF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;IIr o P;"ojeto de lênda de Gêne,'os Alimentícios da Agricultura Familiar. e/ou Empr-eeriedor Fantiliar p.ura! parc
Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes (conforme modelo constante no anexo IV da
Resolução FNDE n.o 4, DE 2 DE ABRIL DE 2015);
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;
V .- a declaração de que os gêneros alimenthios a serem entregues são produziáos pelos agricultores familiares
relacionados no projeto de venda.

6.3. ENVELOPE No 01 - HABTLTTAçÃO DO GRUPO FORMAL

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.220{00
CNPJ:07.963.739/000í48 FonelFax:(88)3436.1044

email : prefeitura itatira{@hotmail.com
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O Grupo Formal deverá apresentar no Envetope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica - CNpJ;
U - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
ITI - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGfs_çqffofme_Segue:

. a) A comprovação de REGUI-ARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certdão de
regularidade de DÉbitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita
Federal do Brasil na forma da Poftaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 20i+;

a.1) A comprovação de REGUIÁRIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões válidas em24 de março
de 2020 devem ser analisadas conforme a Poftaria Conjunta no 555/2020 do Ministério da Economia/Secretaria especiat
da Receita Federal do Brasil e ainda observado o que dispõe o aft. 30, parágrafo único da EC no. 106, promulgada'em 7
de malo de- 2Q20;

^ b) A comprovação de REGUIÁRIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual;

, c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de DÉbitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS, através de ceftificado
de Regularidade - CRF;

e) Prova cie inexistêncía de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, meciianÊe a aprsenüação cÍe
certidão negatÍva, nos termos do Título VII-A da ConsoiiOação das Leió do Trabalho, aprovada pelo Decreto-iei no
5.452, de 10 de maio de 1943," (NR), conforme Lei L2.44olzoir oe 07 de jutho de 2011.

OBS: Caso nao seja declarado o prazo de val idade da certidão em seu conteúdo, considerada o prazo de 30
dias Para de sua validade.

i
i

$q#?ATIRA

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentírcios da Agricultura Familiai para Alimen[ação Escolar (conforme modelo
constante no anexo IV da Resolução FNDE n.o 4, DE 2 DE ABRIL DE 2015);
vl-- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são pioduzidos pelos associados/cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidáde pelo controle do atendimento do limíte individual de
venda de seus cooperados/associados.
\4!I - e pro'ra de atendimento de requisitos prer,,istos em lei específica, quando For o câso.
IX - As Cooperativas deverão apresentar os seguintes documentos, porforça da Lei no 5764/7t, combinada com inciso
IV do Art. 30 da Lei Federal no 8.666/93;
a) estatuto social com ata de assembleia de aprovação, conforme a Lei no 5764171, que comprove que a cooperativa
tem como objeto o exigido nesta licitação.
b) última ata de reunião de diretoria.

7.0. ENVELOPE I{O 02. PROJETO DE VE]iDA

7.1. No Envelope no 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o projeto
de Venda de Gêneros AlimenÚcios da Agricultura Familiar (conforme modelo constante no anexo IV da Resoluçeo fúOe
n.o 4, DE 2 DE ABRIL DE 2015);
7.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata até 02(dois) dias após o término do prazo de apresentação dos projetos. o resuttado da seteção será iubticaàràte ú fà"úldias.após o prazo da publicação da relação dos proponentés e no prazo de até 05 i.ró dias o(s) selecionaà(a)
sera(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s).
7.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme critérios estabetecidos pelo
item 8 deste edital.
7.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CpF e no da DAp
Ií9'F d9 cada agricultor familiar Íornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNpl e
DÂP juirdica da oryanizafio prodcltiva guarÍdo se tratar de Grupo Forilai.
7.5, Nê ausência ou desconformidade de qualouer desses dqcumentos constatada na abertura dos envelopes poderá ,u,-
çgnc{iOg aOertura Oe prqlo pala sua regurarizacão 

4_e- 9té qS
(ResolucãolcolrruoE n.o 20 de 02 de dezembro de iúoF-6. õ ticGnte o
Anexo III deste editat.

8.0. CRrÍÉRrOS DE SELEÇÃO DOS BENEFTCúRrOS

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.220{00
CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fone/Fax: (BS)3436.í044
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8.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de prqetos de fornecedores locais, grupo
de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.

8.2. Entre os grupos de prqetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II - o gru@ de projetos de fornecedores de R4ião Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica
Intermediária, o do estado e o do País;
III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermdiária tem prioridade sobre o do estado e do
país;

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País,

8.3. Em cada grupo de pro3etos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionals indígenas e as comunidades quilombrolas, não
havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas elou indígenas aqueles em que a composição seja de, no
mínimo, 50o/o+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas
elbu incr'ígenas, em reíerência ao ciisposto no § 2o inciso i cjo art. 35 cja ResoiuçãoiCDIFNDE no 6 cje 08 de mar6 de
2020, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas
ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão piioridade os grupos
com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme
identiflcação na(s) DAP(s).

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecologicos. sequndo a Lei no
10.831/2003, o Decreto no 6.323/2007 e devido cadastro no MApA;
IIi - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de
Cooperativas (detentoras de DAP JuríCica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 20 inciso III do art. 35 da
Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de 2020, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAp
l rrírlira'

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,
@e-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.
8.4 Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de prqetos de
fomecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios
cle seleção e priorização citados nos itens 8.1 e 8.2.

9. oÃS ÂMOs-TRÂS DOS PRODUTOS
9.1. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras de cada item cotado na
Secre.taria Municipal de Educação, com sede à Rua Antonio Alves Guerra, s/n, Centro, Sede do Município de Itatira,
Ceará até 02 (dois) dias úteis nos horáríos de 0B:00h às 11:00h e 13:00h às 16:001r, para avatiação e seteção dos
produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente apos a iase de
habilitação.
9.1.1. As amostras serão aoresentadas contendo 01 (uma) amostra de cada item cotado.
9.2. As embalagens das amostras deverão ser idênticas às embalagens nas quais os produtos serão fornecidos;
9.3. Deverão ser apresentada AMOSTRA DE TODOS OS ITENS cotados.
9-4. A análise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado ao solicitado em edital.
9.5. As amostras serão submetidas à análise visual e a testes feitos pelo Consetho de Alirnentação Escolar - CAE e
técnicos designados pela Secretaria Municipal de Educação, (nutricionais), que verificarão a conformidade da
amostra com as especificações técnicas constantes neste edital e com a legislação de alimentos estabelecida pela
ÂEeiicia Nacional de -v'igiiância 

Sanitái'ia - Ai,iViSA do irÍinistéi'io da Saúde - MS e pelo I'iinisério da AEricuitu;-a, pecuái"ia
e Abastecimento - MAPA, conforme o caso, devendo emitir parecer técnico/atestado devidamente datado e assinado
pela comissão que realizou a análise;
9.6' Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, independentemente de aceitar ou não a
proposta' Caso a proposta seja aceita, a amostra flcará retida na Secretaria Municipal da Educação para comparação de
qualidade com as demais unidades a serem adquiridas.
9.7. Apos o vencimento do contrato, ou se a proposta não for aceita, a amostra ficará à disposição para que o
participante a retire pessoalmente em até 30 (trinta) dias. Não sendo a amostra procurada no prazo pievisto, ela será
integrada ao patrimônio/almoxarifado ou será descartada.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - GEp: 62.120400
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9'8' Poderá ainda a Secretaria Municipal da Educação solicitar, a qualquer momento durante a execução do objetocontratado, novas amostras, para o fim de comparar com os produtos que serão entreg;"i, podendo estas amostras
serem sujeitas às mesmas análises acima já especificadas.
9'9' o resultado da análise será publicado em 01 (um) dias apos o prazo da apresentação das amostras e deverá serencaminhado para a comissão de licitação para integrar os autos do piocesso administratiúo desta chamada púbtica.
9.10.
concediclo abertura de p-rqz9 pala sua regutarização.qe até oE (cirrcor ,"(Resotucãolco/rr'lor n.o z0 oe oz de oeiéffi
10.0. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios será no departamento da Merenda Escolar e deverá respeitar o cronograma dere-sponsabrlidaúe da secretaria de Educação e cultura deste municrpio.

11.0. PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 15 (quinze) dias apos a. última entrega do mês, mediante apresentação de documentofiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedaoa à antecipaçãdde pagamento, úã.áou faturamento.

i2.0. DÃ ÍMPUGNAçÃO AO EDITÃL DE CHAMAMEilTO

f2'1' Qualquer cidadão @erá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocotizando o pedido até
02 (clois) dias úteis antes da data fixada para a realização da Chamada'plbtica, Ãá ãnããr"ço oir.riminado no preâmbuto
deste edital, cabendo ao(a) Presidente(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e qúatro) horas.
12'2' Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o-e Cnaàada publica perante à noministração a licitante queos tendo aceiLado sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas 

'ou
irreguiai-idades que o viciarant, hipotese erÍ que tãí cúÍTUÍÍicaÉo irão terá efeito de rorr*- '

12'3. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com artigo 41,panágrafo 10, da Lei No 8.666/93 e alterações subsequentes.'
12.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.
12'5. As impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

13.0. DOS RECURSOS

13'1 Ao final da sessão, antes de declarar os fornecedores vencedores do certame, qualquer licitante poderá manifestar,
imediata e motivadamente, a intenÉo de interpor recurso, com registro em ata'da síntese das suas razões, pooenãojuntar memoriais no prazo. de 03 (três) dias úteis, ficando os demáis licitantes desde logo intimadas para apresentar
contra-razões em igual_ número de dias, que começarão a correr do término oo praio àa r."corr"nte, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
13.1.1 o recurso contra decisão do presidente não terá efeito suspensivo.
13'1'2 A falte de maniÍestação irnediata e moti!,ada do licltante em recarrer, ao final da sessão do pregão, inprtará apreclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo presidente ao licitante vencedor.
i3.1.3 A petição podera ser feita na própria sessão e, se oral, seiá reduzida a termo 

", aú, facultado ao presidente o
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
13.2 o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de aproveitamento.
13'3 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de Licitação
deste município.
13'4 Decididos os recursos e constatada a reguÍartdade dos atos procedimentais, o orcÍenador de Despesas nomoÍogará
o procedimento licitatório- e adjudicará o obieto ao(s) licitante(s) àechrado(s) vencedo(es) do certame, determinando a
contratação da adjudicatária.
13,5 os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

14. DTSPOSTçÕES GERATS

14'1' Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação saniüária (federal, estadual ou municipal)
especírica para os alimentos de origem animal e vegetal.
14'2' o limite individual de venda do agricultor- ramitiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolardeverá respeitar o valor máximo de R$ 4Ó.000,00 (quarenta mit reáist-por DAp/Ano/Entidade Executora, e obedecerá asseguintes regras:
I - Pqra a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverãorcspeita,'o .ralo;'máximo de p940.000,00 (quarenta mi! reaisJ, por D.4p/A.no/E.Lx.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720_000
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II - Para a comercializaÉo com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de
agncultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercializaçáo, utilizando a
seguinte fórmula:

VMC = NAF X R$ 40'000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado, NAF: no de agricultores familiares (DAps
familiares) inscritos na DAP jurídica.

14.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão ai conoçOes úiasua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e ,esponsabilidades das pairtes,'em
conformidade com os terlgs da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Gpítulo I11 - ús
Contratos, da Lei 8.666/1993.
14.4' Aplicam-se subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 às questões que porventura não forem previstos nas resoluções
que fundamenE esta chamada pública.

Itatira-Ce., 28 de fevereiro de 2023.

l-ra Aives Baroosa
Presidente da de Licitação

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-GE - GEp: 62.220-000
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ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO

clc]{TRÁTO N.o /20)O(

coNTRATo DE AQUrsrçÃo or cÊrrnos nr ImenrÍcros DA AcRTcuLTURA FAMTLTAR pARA A
nuurnrnçÃo EscoLAR/ pNAE

A Prefeitura Municipat de Itatira, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua padre José Laurindo, no 1279, Bairro
Centro, inscrita no CNpl sob n.o 07.963.739/A001-48, representada neste ato pelo Ordenador de Despesa do município
de ltatira, o (a) Sr. (a) doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome dogn:po formal ou lnformal ou fornecedor indlvidual), com situado à Av em (municrpio), inscrita
no CNPJ sob n.o (para grupo formal), CpF sob n. o ( grupos informais eindividuais), doravante denominado
Lei no 8.666/93, e tendo em vista o
mediante as cláusulas que seguem:

Cúusuu PRIMEIRA:

(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei no 1t.94712009 e da
que consta na Chamada Pública no , resolvem celebrar o presente contrato

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de Rg

a) o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de
Venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo no local de entrega, consoante anexo deste contrato.
b) O- preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor oa agricuttura familiar e no cálculo do preço já devem estar
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações oúorrentes àopresente contrato.

cúusuu eurNTA:

II

YqM3ÂTIRA

n

É ouieto desta contratação a aquisição oe cÊrurnos ALIMENÍctos DA AGRICULTURA FAMISAR pARA ASMENTAÇÃg
ESCOI-AR, para alunos da rede de educação basica pública, verba FNDE/PNAE, durante o ano de 2023, descritos noquadro previsto na Cláusula QuarLa, todos de acordo com a chamada pública f,.o , o qual 1ca iazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

Cúusuu SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CoNTRATANTE conforme
descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúusUUTERCEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentí,:ios do coNTRATADo, será de até Rg 40.000,00 (quarenta mil reais)pct'DAP po," ano cir'!!, ;'eferente à sua produSc, confo;'noe a legislaçãc do ?rqrama Naciona! de.^.j,nnà;taÉo Escolar.

cúusuu euARTA:

As despesas decorrentes do presente-. contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
. AUMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

CúUsuLA SEXTA:

o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quaria, alínea ,,a,,, e apos a tramitação doprocesso para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor coirespondente às entregàs do mês antóior. 
-

cúusuLA sÉrrmn:

Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720{00
CNPJ:07.963.739/000í.48 Fone/Fax:(S8)3436.í044
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o CoNITRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CoNTRATAD9, está sujeito apagamento de multa de2o/o, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor da parcãta vencida.

cúusuuorrAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE no26l2aB as cÓpias das Notas Fiscais de compra, os Termos de Recebimento e Àceitabitidade, apresentados nasprestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios oa nóricurluã Éam1iár para nimentação
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúusum NoNA:

É de exclusiva responsabi[dade do coNTRÁ. !-ADo o !'essa!'cimento de danos causado-s ao CoNTRêTANTE ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade àfiscalização.

cúusulA oÉcrue:

o CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar uniiateralmente o contrato para meíhor aciequação às íinaiícjacies cie interesse púbiico, respeiiando osdireitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos Grsos de infração contratual ou inaptidão do GoNTRATADo;
c) Íiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverárespeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remunêraê" ,*p..tú. ãr'"'i,ioãã;;d;';,
despesas já realizadas.

CúUsULA DÉcIMA PRIMEIRA:

A I'-lE aplicada apos regular processo administrativo poderá ser derontada dos pagamentos eventuatmente devidospelo CO[!TP-a.T.4NTE ou, quando fo,. o caso, cobradajudicialmente.

cúusuu DÉcrMA sEGuNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da secretaria Municipal de Educaçãqda Entidade Executora, do conselho de Rlimentação Escolar - cAE e outras entidades designadas pelo contratante oupela legislação.

Cúusuu DÉcIMA TERCEIRA:

o presente contrato F99-!e, ainda, pela ch-amada pública n.o /20)c(, pela Resolução GDIFNDE no/20w, pela Lei no 8.666/1993 e peta Lei no 11.947lzoog, em todos os seus termos.

cúusuu DÉcrMA euARrA:

Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suascondições essenciais.

cúusuu DÉcrMA eurNTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terávallCaCe se en'.'iada mediante r'€istro de recebirnento ou po, fax, transrnitido pelai paâes.

cúusuu oÉcrun sEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima
Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelafro judicial ouextrajudicial, nos seguintes casos:

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ttatira-CE - CEp: 62.120400
CNPJ:07.963.739/0001{8 Fone/Fax:(BB)3436.1044
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a) por acordo entre as paftes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusull oÉcrua sÉrrua:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado
(Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023.

cúusuu oÉcrun oÍTAVA:

É competente o Foro da Comarca de ltatira para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. E, por
estarem assim, iustos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de
duas testemunhas.

Itatira-CE, _de_ de _.

Ordenador de Despesas Responsável
Contratante

Contratado(a)

TESTEMUNHAS:

ÍrvtíÍc;
CPF:

tY(JÍvttr;

CPF:

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720-000
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ANEXO rr - MODELO DELCARAçÃO

Cidade: Data: >«/>«/2023.

Representante Associação/Cooperativa/Agricultor Informal ou pessoa física.

OBS.I ESTE ANEXO DEVERÁ ESTAR DENTRO DO ENVELOPE OO1 - HABILITAçÃO.

MTÂT§RÀí

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe LIMITES INDIVIDUAL poR DAp/ANo, E euE os eÊruenos RururmrÍcros A SEREMEt'lrREGuEs sÃo pnoóuzlDos PELos pnóÉnros ncruculrohes áruqcror,rADos No pRoJETo DE vENDAS. comreferência à Chamada púbtica n". 01/2023-Cp.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720{10A
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ANEXO III
MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODETO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

DÂ AGRICULTURÂ FAi4ItiÂR PÂRÂ
PROJETO DE VEIJDÂ DE at ?ll,.tLLírt

PNAE
IDENTI DA PROPOSTA DE ATEN DIM ENTO AO DIT CHAMADA NoE

I- DOS FORNECEDORES
G FORMAL

L. Nome do 2. CNPJ
3 4.
5. E-mail 7. CEP
B. No DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta No da Conta

12. No de
Associados

Associados de acordo com a Lei no13. No de
11.32612006

14. No de Associados com DAp
Física

16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/ UF

II . D ECDA ENTIDADE EXECLJTORA DO
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Mun
4. 5
6. Nome do e e-mail 7. CPF

III . DE
1 2. 3 4 de

4.1.. Unitário l -) -r^r-t
a, L. I (JLAí

5. Cronograma
d.o

Entrega dos

consta na chamadao mesmo
* no 1o blica

Declaro estar acordode ascom estabelecidascondições neste e ASpOeto acimaque informações
comconferem as cond de mentoforneciições

Declaro os alque imenthios agêneros serem 5aoentregues produzidos pelos associados/cooperados.
Declaro realizadoseraque controle atendiopara domento imite ividuaind de dosvenda

Local e Data Assinatura do Representante do
Forma

Fone/E-mail

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720{00
GNPJ:07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(8S)3436.i044

emait : prefeitura itatira@hotmail.com

6. DDD/Fone

15. Nome do representante
legat
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Junl6 para o cÊeimnto.

ANEXO III.I
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

I

7 #?AT§RA

PRO]ETO DE VENDA DE ALIMENTrcros DA AGRICULTURA FAMILTAR aARA auurrura$o
ESCO|ÁR/PNAE

ÂO DA PROPOSTÂ DE ÂTEiiDii,ÍEiiTO ÂO EDITAVCHAI',IADA PUBLICÂ iio
I- DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL
1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP
B. No DAP lurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta No da Conta

12. No de
Associados

13. No de Associados de acordo com a Lei
no tL.32612006

14, No de Associados com DAP
Física

15. Nome do representante
legal

16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF

II - IDENTIFICAC DA ENTIDADE DO FN EC
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. MunicípiolUF

4. Endereço 5. DDD/Fone

5. Itlome do representante e e-nnai! 7 CDtr

III - RE DE PRODUTOS
1. Produto 2. Unidade 3

Quantidade
4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma

de
Entrega dos

^-^.l.,r^-ÍJruvu(u5

4.1. Unitário 4.2. Total

OBS: * no Edital n x00 o mesmo consta na chamada
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que AS informações acima
conferem com as condições de fornecimento
Declaro que os gêneros al imentícios a serem entregues sao oriundos de produção própria,
relacionada no venda

Local e Data Assinatura do Representante do
Grupo Forma

Fone/E-mail:

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - GEp: 62.720400
GNPJ: 07.963.739/000148 Fone/Fax: (88)3436.10/t4

email: prefeitura itatira@hotmail.com

I

I

I

I
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ANEXO III.il
MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

t

=d',-r\#TAYIRA

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMPRO]ETO DE VENDA DE G AUM
ESCO PNAE

UA Utr. É1(.,,
hl th! t^^ lt^r[JDL1LÉ1 íU-

I. DOS FORNECEDOR
FORNECEDOR INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. NO DAP 7. DDD/Fone 8.E-mail(quando houver)

12. No de
Associados

13. No de Associados de acordo com a Lei no
tt.32612006

14. No de Associados com DAp
Física

9. Banco 10,No da Agência 11.No da Conta Corrente

II. DE PRODUTOS
1. Produto 2. Unidade 3 4. de

4.1. Unitário 4.2. Total
5. Cronograma

de
Entrega dos

OBS: x no Edital n consta na chamadao mesmo
IIT. I FI DA ENTIDADE EXECUTORA MEC

Nome CNPJ Município

Fone
Nome do

Declaro estar de acordo com as condições
conferem com as condições de fornecimento,

estabelecidas neste projeto e que as informações acima

Declaro OSque imentíciosal agêneros serem ues sao oriundos deentreg relacionadaprodução própria,
no de
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.720{00
CNPJ: 07.963.739/000í-48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: prefeitura itatira@hotmail.com

JuntG paE o clwircnto.

í



iCE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

l-

CE

CE

CE

CE

CE

2312601

2312403

2310852

2310258

2310209

2310100

2309706

2309607

2307700

2307650

23062s6

230s233

23049s4

2304400

230428s

23ú39s6

2303709

2303s01

2302206

2301000
11 i ?on?

23t3757

2313559

2313s00

2308377

230640s

23007s4

231 1603

230980s

23094s8

2309102

2306s04

2305100

2302909

2302t07

2301950

2301406

2301208

2300150

2310407

230763s

2306603

2303006

São Luís do Curu

São Gonçlo do
Amarante

Pindoretama

Paraipaba

Paracuru

Palmácia

Pacatuba

Pacajus

Maranguape

Maracanaú

Itaitinga

Horizonte

Guaiúba

Fortaleza

Eusebio

Chorozinho

Caucaia

Cascavel

Beberibe

Aquiraz

t larh''-a+--^vtuuutç@t110

Umirim

Tururu

Trairi

Miraíma

ltapipoca

Amontada

Redenção

Pacoti

Ocara

Mulungu

Itapiúna

Guaramiranga

Capistrano

Baturité

Barreira

Aratuba

Aracoiabâ

Acarape

Paramoti

Madalena

Itatira

Caridade

Paramoti

Madalena

Itatira

Caridade

PRttilTURt IUlilCtPlt Dr
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ANEXO IV - REGIOES GEOGRAFICAS IBGE COMPOSICAO POR MUNICIPIOS

I

YqMX#iTtRA

i são Luís do curu
São Gonçalo do
Amarante

Pindoretama

Paraipaba

Paracuru

Palmácia

Pacatuba

Pacajus

Maranguape

Maracanaú

Itaitinga

Horizonte

Guaiúba

Fortaleza

Eusébio

Chorozinho

Caucaia

Cascavel

Beberibe

Aquiraz
I t.,,h..,^l-- ^ul uuut ç@1i ld

Umirim

Tururu

Trairi

Miraíma

Ita,oipoca

Amontada

Redenção

Pacoti

Ocara

Mulungu

Itapiúna

Guaramiranga

Capistrano

Baturité

Barreira

Aratuba

Aracoiaba

Acarape

Paramoti

Madalena

Itatira

Caridade

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

Críd.
IBGE UF l{ome do Município

Nome da
Rqião

Intermdiária

Nome do Município
da

Região Intermediária

Nome da
Região

Imediata

l{ome do Município
da Região Imediata

Fortaleza

São LuÍs do Curu

São Gonçalo do
Amarante

Pindoretama

Paraipaba

Paracuru

Palmácia

PaG|tuba

Pacajus

Maranguape

Maracanaú

Itaitinga

Horizonte

Guaiúba

Fortaleza

Eusebio

Chorozinho

Caucaia

Cascavel

Beberibe

Aquiraz

Itapipoca

lJrubuieàanta

Umirim

Tururu

Trairi

Miraíma

Ita.Di.Doca

Amontada

Redenção-
Acarape

Redenção

Pacoti

Ocara

Mulungu

Itapiúna

Guaramiranga

Capistrano

Baturité

Barreira

Aratuba

Aracoiaba

Acarape

Fortaleza

Canindé

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ttatira-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001-48 Fone/Fax:(8S)3436.i044

emai!: ercfeitrrra itatírad)hafmail eam



2302800

2302404'

2313351

2310704

2306306

2306108

2304608

2300903

231300s

231270A

231140s

2311306

2310506

2308351

230s332

2305266

123M269
I

2303931

2301851

2313104

2312s02

2311801

231 1s04

2311231

2310803

2310001

2308708

2307601

2306900

2306801

2306702

2306009

23U277

2300705

2307007

ZSU6Z(J7

2305357

23M4s9

2301109

2311900

CJ L LJJJ

2310902

2308s00

2307403

2305s06

?303808

2303600

ICE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CF

CE

Canindé

Boa Viagem

TejuÇuoca

Pentecoste

Itapagé

Irauçuba

General Sampaio

Apuiares

Solonópole

Senador Pompeu

Quixeramobim

Quixadá

Pdra Branca

Mirhã

Ibicuitinga

Ibaretama
Deputado Irapuan
Pinheiro

Choró

Banabuiú

Tabuleiro do Norte

São João do Jaguaribe

Russas

Quixeré

Potiretama

Pereiro

Palhano

Morada Nova

Limoeiro do Norte

Jaguaribe

Jaguaribara

laguaretama

Iracema

EreÉ

PRTTEITURÂ TUIIICIPÂI. DT
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Canindé

Boa Viagem

Tejuçuocâ

Pentecoste

Ita.oagé

Irauçuba

General Sampaio

Saboeiro

vqt^síu

Piquet Carneiro

Mombaça

Jucás

Iguatu

Cerlro

Catarina

íq#TÂTIRA

AIto Santo

Jôguaruana

Ítaiçaoa

Icapuí

Fortim

Aracati

Saboeiro

vqí^gív

Piquet Carneiro

Mombaça

Jucás

Iguatu

Cedro

Catarina

Canindé

Saboeiro

vqí^çru

Piquet Carneiro

Mombaça

lucás

Iguatu

Cedro

Catarina

Itapage

Tejuçuoca

Pentecoste

Itapagé

Irauçuba

General Sampaio

Quixadá

Solonópole

Senador Pompeu

Quixeramobim

Quixadá

Pedra Branca

Mithã

Ibicuitinga

Ibaretama
Deputado lrapuan
Pinheiro

Choró

Banabuiú

Russas -

Limoeiro do
Norte

Tabulêiro do Norte

São João do Jaguaribe

Russas

Quixeré

Potíretama

Pereiro

Palhano

Morada Nova

Limoeiro do Norte

Jaguaribe

Jaguaribara

Alto

laguaretama

Iracema

Ererê

Quixadá

Solonópole

Senador Pompeu

Quixeramobim

Quixadá

Pedra Branca

Mirhã

Ibicuitinga

Ibaretama
Deputado Irapuan
Pinheiro

Choró

Banabuiú

Tabulêiro do Norte

São loão do Jaguaribe

Russas

Quixeré

Potiretama

Pereiro

Palhano

Morada Nova

Limoeiro clo Norte

Jaguaribe

Jaguaribara

Jaguaretama

Iracema

Ererê

Alto Santo

Jaguaruana

I-taiçaDa

Icapuí

Fortim

Aracati

Aracati

Jaguaruana

ÍtaiçaDa

Icapuí

Foftim

Aracati

Iguatu Iguatu

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEp: 62.220{00
CNPJ:07.963.739/000i-44 Fone/Fax:(BB)3436.í044

email: nrêfeifuâ itefirâahotmâil eom



I z:o:eos
I

| 2300309
I

| 2313708
I

I 230Ss08
I

I 2305704

2305407

2301802

2314003

23L32s2

2312106

2311959

2311207

2309201

2308401

2307502

2307304

2307106

2304806

2304301

2304202

BA3Z04

230270I

2301901

2301703

2301604
1r^r a^7

2300804

2300606

2300408

2311108

?310605

2308302

2308104

230720s

2302s03

2302008

2300101

2313203

2311264

2311009

2309409

2309300

2308609

230s6s4

230560s

2304103

230t257

2313302

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

.E

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

Cariús

Acopiara

Umari

Oós

lpaumirim

Icó

Baixio

Vázea Alegre

Tarrafas

Santana do Cariri

Salitre

Potengi

Nova Olinda

Missão Velha

Lavras da Mangabeira

luazeiro do Norte

Jardim

Granjeiro

Farias Brito

Crato

Caririaçu

Campos Sales

Barbalha

Aurora

AssaÉ

^r 
qí ílE

Antonina do Norte

Altaneira

Aiuaba

Porteiras

Penaforte

Milagres

Mauriti

Jati

Brejo Santo

Barro

Abaiara

Tamboril

Quiterianópolis

Poranga

Novo Oriente

Nova Russas

Monsenhor Tabosa

Ipaporanga

Independência

Crateús

Ararendá

Tauá

PBTTIITURÂ TUHICIPAL DT

Junt6 pâra o cc$imtúo"

Cariús

Acopiara

Umari

Orós

Ipaumirim

Icó

Baixio

Tamboril

Quiterianópolis

Poranga

Novo Oriente

Nova Russas

Monsenhor Tabosa

Ipaporanga

Independência

Crateús

Ararendá

Tauá

Iy M?riTtRA
Cariús

Tauá

Icó

Umari

Oros

Ipaumirim

Icó

Baixio

Juazeiro do
Norte

Vánea Alegre

Tarrafas

Santana do Cariri

Salitre

Potengi

Nova Olinda

Missão Velha

Lavras da Mangabeira

Juazeiro do Norte

lardim

Granjeiro

Farias Brito

Crato

Laíriaçu

Campos Sahs

Barbalha

Aurora

Assaré

Antonina do Norte

AltaneÍra

Aiuaba

Juazeiro do
Norte

Vázea Alegre

Tarrafas

Santana do Cariri

Salitre

Potengi

Nova Olinda

Missão Velha

Lavras da Mangabeira

Juazeiro do Norte

Jardim

Granjeiro

Farias Brito

Crato

(àrirÍaçu

Campos Sale

Barbalha

Aurora

Assaré

Alst tÍ,ç

Antonina do Norte

Altaneira

Aiuaba

Porteiras

Penaforte

Milagres

Mauriti

Jati

Brejo Santo

Barro

Abaiara

B§o Santo

Porteiras

Penafo!'t-e

Milagres

Mauriti

lati

Brejo Santo

Barro

Abaiara

Crateús

Tamboril

Quiterianóplis
Poranga

Novo Oriente

Nova Russas

Monsenhor Tabosa

Ipaporanga

Independência

Crateús

Ararendá

Crateús

Tauá

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - GEp: 62.220-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.1044

cmalt: BrefeiÍrrra itatiraôhotmail com



d

YqM§ATIRA
PNTTEITURA IUHICIPÂT I'T

Parambu

Arneiroz

2310308

| 2301s0s

I 23139ss

2313906

2112908

2312809

2312205

2312007

23tr702

23m904

2309003

2308906

2308807

2308203

230800s

2307908

230s209

2304905

23U6s7

2304509

2304350

2304004

2303659

2303105

2300507

T,J !1LUZ

2313609

2313401

2312304

23109s1

?305902

2305803

2sos308

230s001

2304236

2303402

2307809

23072s4

2306ss3

23@'2sr

230230s

2300200

?3M707

2303907

2302602

Parambu

Arneiroz

Varjota

Uruoca

Sobral

Senador Sá

Santa Quitéria

Santana do Acaraú

Reriutaba

Pacujá

Mucambo

Morrinhos

Moraújo

Meruoca

Massape

Martinópole

Hidrolândia

Groaíras

Graç

Frecheirinha

Forquílha

lrt
CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

LC

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

Parambu

Arneiroz

Coreaú

Catunda

Cariré

Alcântaras

vígus<Í uu LEdÍd

Ubajara

Tianguá

São Benedito

Pires Ferreira

Tnr rcirac

Ipu

Ibiapina

Guaraciaba do Norte

Croatá

Carnaubal

Marco

J$oca de lericoacoara

Itarema

Cruz

Bela Cruz

Acaraú

Granja

Chaval

Camocim

Ba

Varjota

Uruoca

Sohra!

Senador 9Í
Santa Quitéria

Santana do Acaraú

Reriutaba

Pacujá

Mucambo

Morrinho§

Moraújo

Meruoca

Massapê

Martinópole

Hidrolândia

Groaíras

Graça

Frecheirinha

ForquíÍha

yryus<r uu Lc(Ííd

Ubajara

Tianguá

São Benedito

Pires Ferreira

Ipuelras

Ipu

Ibiapina

Guaraciaba do Norte

Croatá

Coreaú

Catunda

CariÉ

São Benedito
-Ipu-

Guaraciaba
do Norte -
Tianguá

Sobral

Acaraú

Marco

Jijoca de Jericoacoara

Itarema

Cruz

Bela Cruz

Acaraú

Sobral

Varjota

Uruoca

Sobral

Senador Sá

Santa Quitéria

Santana do Acaraú

Reriutaba

Pacujá

Mucarnbo

Morrinhos

Moraújo

Meruoca

Massapê

Martinópole

Hidrolândia

Groaíras

Graça

Frecheirinha

ForquÍíha

Coreaú

Catunda

Cariré

AIcântaras

ví9u5d uu LedÍd

Ubajara

Tianguá

São B€nedito

Pires Ferreira

Ipueiras

Ipu

Ibiapina

Guaraciaba do Norte

Croatá

Carnaubal

Marco

Jijoca de lericoac@ra

Itarema

Cruz

Bela Cruz

Acaraú

Granja

Chaval

Camocim
Camocim

Granja

Chaval

Camocim

Barroquinha
Fonte: IBGE 2017

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira4E - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(8S)3436.i044

êmail: orêfeitura itatifeíôhot

Junt6 paaa o cGsimnto-


